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TESTE SELETIVO EDITAL Nº 001 DE 2013 
ABERTURA DE INSCRIÇÕES 

 

A Prefeitura Municipal de Jurema - PI, no uso de suas atribuições legais, faz saber que 

realizará através do INSTITUTO MACHADO DE ASSIS Teste Seletivo por meio de Provas 

destinado ao provimento de vagas por um período de 01 um ano podendo ser 

prorrogável por igual período para os cargos de Motorista, Auxiliar de Serviços Gerais, 

Digitador, Professor EJA, Professor de 1º ao 5º ano, Professor de Educação Infantil, 

Monitor do PETI, Agente Comunitário de Saúde, Auxiliar de Consultório Dentário, 

Técnico de Enfermagem, Enfermeiro e Agente de Endemias, existentes no Quadro de 

Pessoal da Prefeitura obedecendo às disposições legais e que se regerá de acordo com as 

normas relativas a sua realização e com as Instruções Especiais que ficam fazendo parte 

integrante deste Edital. 

 

I.  DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1.1.   O Teste Seletivo será regido por este Edital e sua realização ficará a cargo do 

INSTITUTO MACHADO DE ASSIS doravante denominada apenas organizadora, 

obedecidas às normas constantes no presente Edital. 
 

1.2. O candidato deverá observar, rigorosamente, o presente Edital e os comunicados a 

serem informados no endereço eletrônico www.institutomachadodeassis.com.br, 

vindo tais documentos a constituir parte integrante deste Edital. 
 

1.3. O código do cargo, o pré-requisito/escolaridade, número de vagas, a remuneração 

mensal e o valor da inscrição encontram-se dispostos no Anexo I deste Edital. 
 

1.4.   A seleção para o cargo de que trata este Edital compreenderá a aplicação da prova 

objetiva com caráter classificatório e eliminatório com uma pontuação de 0 a 50. 
 

 1.5.  Caso a quantidade de candidatos inscritos exceda à oferta de lugares adequados 

existentes na referida cidade, o INSTITUTO MACHADO DE ASSIS reserva-se o direito de 

alocá-los em cidades próximas à determinada para a aplicação das provas, não 

assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao transporte e alojamento 

desses candidatos. 
 

1.6.  Os nomeados serão lotados nos locais de trabalho para os quais se inscreveram. 
 

1.7. Será reservado 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas neste certame, conforme 

estabelecidas no anexo I deste Edital, aos candidatos portadores de necessidades 

especiais, de acordo com os critérios definidos no art.4º, do Decreto Federal nº3298, de 

20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto Federal nº5296, de 02 de dezembro de 

2004, bem como o que prevê a Constituição Federal de 1988 em seu artigo 37,VIII. 
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1.8. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas portadoras de 

necessidades especiais, estas serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados nas 

vagas de concorrência ampla, observando-se a ordem de classificação final. 
 

1.9. Este concurso terá validade de 01(um) ano a contar da data de publicação de sua 

homologação, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Administração 

Pública Municipal de Jurema - PI. 
 

1.10. Os membros da Comissão Organizadora do Teste Seletivo instituídos pela 

Prefeitura Municipal de Jurema - PI e funcionários do INSTITUTO MACHADO DE ASSIS, 

bem como seus cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o 3º grau, não poderão participar do certame, sob pena de exclusão dos 

mesmos a qualquer tempo, sem devolução da taxa de inscrição. 
 

1.11. O presente Edital é complementado pelos anexos discriminados abaixo, com 

detalhamento de informações concernentes ao objeto do concurso: 

Anexo I – Demonstrativo do cargo, vagas, carga horária semanal, requisitos, salário e 

taxa de inscrição. 

Anexo II – Atribuição do cargo. 

Anexo III – Conteúdo Programático para o cargo. 

Anexo IV – Cronograma de Execução do Certame. 

Anexo V – Requerimento para tratamento especial aos portadores de necessidades 

especiais. 

Anexo VI – Formulário de Recurso para a Prova Objetiva. 
 

 II. REQUISITOS BÀSICOS PARA INVESTIDURA NO CARGO 
 

2.1.  O candidato aprovado no Teste Seletivo de que trata este Edital será investido no 

cargo, caso sejam atendidas as seguintes exigências: 

a) Ter sido aprovado e classificado no Certame, na forma estabelecida neste Edital; 

b) Ter nacionalidade brasileira: No caso de nacionalidade Portuguesa, estar amparado 

pelo Estatuto de Igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo 

dos direitos políticos, na forma do disposto no art. 13 do Decreto nº70436, de 

18/04/1972; 

c) Estar quite com as obrigações eleitorais; 

d) Estar quite com as obrigações do Serviço Militar, para os candidatos do sexo 

masculino; 

e) Ter idade mínima de 18 anos completos até a data da posse; 

f) Atender aos pré-requisitos constantes no anexo I deste Edital; 

g) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo / área de atuação, 

comprovada por atestado médico oficial. 
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h) Apresentar declaração de acumulação lícita de cada cargo; 

i) Não registrar antecedentes criminais, impeditivos do exercício da função pública, 

achando-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos. 

j) Apresentar declaração de bens e valores patrimoniais com dados atualizados até a 

data da posse; 

l) Não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargos, emprego ou 

função pública, ressalvados os cargos acumuláveis previstos na Constituição Federal. 

 m) Assinar Termo de Compromisso confirmando ciência e concordância com as normas 

estabelecidas pela Administração da Prefeitura Municipal de Jurema - PI.  

n) Conhecer, atender, aceitar e submeter-se às condições estabelecidas neste Edital, das 

quais não poderá alegar desconhecimento; 

o) Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, por ocasião da posse; 

 

2.2.  Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos 

os requisitos exigidos para a participação no seletivo e investidura no cargo. 
 

2.3.  A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos especificados no subitem 

2.1, impedirá a posse do candidato. 

 

III. DA INSCRIÇÃO 

 

3.1. As Inscrições serão feitas via internet no endereço eletrônico 

www.institutomachadodeassis.com.br. 
 

3.2.  Período de Inscrição: 15 a 20 de fevereiro de 2013. 
 

3.3. O INSTITUTO MACHADO DE ASSIS não se responsabilizará por solicitações de 

inscrições não recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de 

comunicação, congestionamento de linhas de comunicação, bem como outros fatores de 

ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
 

3.4. Após o preenchimento do formulário de inscrição pela Internet, o candidato deverá 

imprimir o boleto bancário no valor da inscrição, devendo ser pago no Posto PAG 

CONTAS e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL até o último dia de Inscrição. 
 

3.5. A solicitação de inscrição cujos pagamentos forem efetuados após o dia 

20/02/2013 não será aceita. 
 

3.6. As informações prestadas nas solicitações das inscrições via Internet serão de 

inteira responsabilidade do candidato, dispondo o INSTITUTO MACHADO DE ASSIS do 

direito de excluir do Certame aquele que não preencher a ficha de inscrição de forma 

completa e correta. 
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3.7. O candidato poderá obter informações referentes ao Teste Seletivo no endereço 

eletrônico www.institutomachadodeassis.com.br, na sede do INSTITUTO MACHADO 

DE ASSIS e na Sede da Prefeitura Municipal de Jurema - PI. 
 

3.8.  As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do 

candidato e/ou do seu procurador. O INSTITUTO MACHADO DE ASSIS dispõe do direito 

de excluir do seletivo o candidato, cuja ficha for preenchida com dados incorretos, 

incompletos ou se constatar, posteriormente, que os mesmos são inverídicos. 
 

3.8.1.   Ao preencher o formulário de inscrição é vedada qualquer alteração posterior. 

3.8.2.  Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento do correspondente 

bancário na localidade em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago 

antecipadamente. 

3.8.3. Não será concedida ISENÇÃO da taxa de inscrição. 

3.8.4. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em 

hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento do certame por conveniência da 

Administração Municipal. 

3.8.5. A efetivação da inscrição implica a aceitação tácita das condições fixadas para a 

realização do Concurso, não podendo o candidato, portanto, sob hipótese alguma, 

alegar desconhecimento das normas estabelecidas no presente Edital. 

3.8.6. A partir de 21/02/2013 o candidato poderá conferir, no endereço eletrônico do 

INSTITUTO MACHADO DE ASSIS, os locais e horários para realização das provas. 

3.8.7. Não serão fornecidas, por telefone, informações a respeito de datas, locais e 

horário de realização das provas. O candidato deverá observar rigorosamente o Edital 

e os comunicados a serem divulgados no site www.institutomachadodeassis.com.br. 

3.8.8. Os eventuais erros de digitação de nome, número de documento de identidade, 

sexo, data de nascimento e outros deverão ser corrigidos dentro do prazo para 

interposição de recursos referentes às inscrições deferidas. 

3.8.9. Caso haja necessidade de comprovação de pagamento pelo candidato, a 

Organizadora poderá solicitá-lo posteriormente. Portanto, cabe ao candidato guardar o 

original do seu comprovante de pagamento, evitando assim, futuros transtornos. 
 

IV. COORDENAÇÃO E EXECUÇÃO DO CERTAME 
 

4.1. O Teste Seletivo, regido por este Edital, será executado pelo INSTITUTO MACHADO 

DE ASSIS, sediado à Rua Magalhães Filho, 1825, Bairro Marquês, Teresina – PI. 
 

4.1.1. A empresa é responsável pela organização e realização do Teste Seletivo, objeto 

deste Edital, incluindo: planejamento, elaboração e validação do edital, inscrição, 

geração do banco de dados dos candidatos, elaboração das provas, aplicação e correção 

das provas, recebimento, julgamento e divulgação de recursos e emissão de listas com 

resultado final dos candidatos de acordo com contrato celebrado entre as partes para 

esta finalidade. 

http://www.institutomachadodeassis.com.br/
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V. PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS. 
 

5.1. Serão reservadas às pessoas portadoras de necessidades especiais, em caso de 

aprovação, 5% (cinco) por cento do exato número de vagas determinadas para o cargo 

neste Edital, desde que, a deficiência de que são portadoras seja compatível com as 

atribuições do cargo para o qual concorre. 
 

5.1.1. Na falta de candidatos aprovados para a vaga reservada aos portadores de 

necessidades especiais, esta será preenchida pelos demais selecionados, com a estrita 

observância da ordem classificatória. 
 

5.2. Serão consideradas necessidades especiais somente aquelas conceituadas na 

medicina especializada enquadradas nas categorias descritas no art.4º do Decreto 

Federal nº3298/99, com redação dada pelo Decreto nº5296, de 2004. 
 

5.2.1. De acordo com o referido Decreto, o candidato, portador de necessidades 

especiais, deverá identificá-la na ficha de inscrição, declarando ainda estar ciente das 

atribuições do cargo e de que, no caso de vir a exercê-lo, estará sujeito à avaliação pelo 

desempenho dessas atribuições. 
 

5.3. As pessoas portadoras de necessidades especiais, resguardadas as condições 

especiais previstas no Decreto 3.298/99, particularmente em seu Artigo n.° 40, 

participarão do Certame em igualdade de condições com os demais candidatos, no que 

se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, horário, local 

de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os candidatos. 
 

5.3.1.  A solicitação de condições especiais será atendida, segundo os critérios de 

viabilidade e de razoabilidade. 
 

5.4. Os candidatos portadores de necessidades especiais deverão apresentar, no ato da 

inscrição: 

a) Solicitação de tempo adicional para realização da prova, com justificativa de parecer 

emitido por especialista da área de sua deficiência, para os candidatos cuja deficiência 

comprovadamente assim o exigir. Esta deverá ser requerida no prazo determinado para 

as inscrições através de requerimento constante no anexo IV deste edital 
 

5.4.1. O não atendimento da alínea "a" cancelará a concessão de tempo adicional. 
 

5.4.2.  O candidato portador de necessidade especial que realizar inscrição via internet 

deverá imprimir cópia da ficha de inscrição juntamente com a documentação descrita no 

item 5.4 e postar até o dia 21.02.2013, via SEDEX, ao endereço do INSTITUTO MACHADO 

DE ASSIS – Rua Magalhães Filho, 1825, bairro Marquês, Teresina – PI, CEP 64002-450, 

sob pena de não ter sua inscrição efetivada. 
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5.4.2.1. O envio da documentação incompleta, fora do prazo acima definido ou por outra 

via diferente do SEDEX, causará o indeferimento do seu pedido de inscrição como 

portador de necessidade especial e fará com que o candidato participe do certame em 

igualdade de condições com os demais candidatos.  

 

5.5. O candidato portador de necessidade especial que, no ato da inscrição, não declarar 

esta condição, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 

 

5.6. A classificação dos candidatos optantes pela reserva de vaga aos portadores de 

necessidade especial dar-se-á no exato número de vaga da reserva, constando na lista 

geral de classificação do cargo a concorrer, e em lista específica para deficientes. 
 

5.7. O candidato portador de necessidade especial, se habilitado e classificado, será 

antes de sua nomeação, submetido à avaliação de Equipe Multiprofissional indicada pela 

Prefeitura Municipal de Jurema - PI, na forma do disposto no art. 43 do Decreto nº3298, 

de 20/12/99, que verificará sua qualificação como portador de necessidades especiais 

ou não, bem como, o seu grau de capacidade para o exercício do cargo. 
 

5.8. A Prefeitura Municipal de Jurema - PI seguirá a orientação do parecer da Equipe 

Multiprofissional, de forma terminativa, sobre a qualificação do candidato como 

portador de necessidades especiais e sobre a compatibilidade da deficiência com as 

atribuições do cargo, não cabendo recurso dessa decisão. 

 

5.9. A data de comparecimento do candidato portador de necessidade especial aprovado 

perante a Equipe Multiprofissional ficará a cargo da Prefeitura Municipal de Jurema – PI. 
 

5.9.1. O candidato deverá estar atento à data mencionada no item 5.9 que será divulgada 

no site da Prefeitura Municipal de Jurema-PI 

 

5.9.2. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o 

atraso ou a ausência do candidato portador de necessidade especial à avaliação da 

Equipe Multiprofissional. 

 

5.9.3.  Caso o candidato não tenha sido classificado como portador de necessidade 

especial ou sua deficiência não tenha sido julgada compatível com o exercício das 

atribuições do cargo, este passará a concorrer juntamente com os candidatos de ampla 

concorrência, observada a rigorosa ordem de classificação, não cabendo recurso dessa 

decisão. 
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VI. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

 

6.1. As provas serão aplicadas na cidade de Jurema - PI.  

 

6.2. O presente certame é composto de uma prova objetiva escrita que consta de 40 

questões de múltipla escolha com 04 alternativas em que somente uma é correta, de 

caráter eliminatório e classificatório, compatíveis com o nível de escolaridade, com a 

formação acadêmica exigida, com as atribuições do cargo e conteúdo programático 

presente no Anexo III deste Edital, atendendo à especificidade do cargo. 

 

6.2.1. A prova objetiva terá a duração de 03 (três) horas e estão previstas para o dia 

03/03/2013, no horário de 9h às 12h.  
 

6.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas 

com antecedência de 1 (uma) hora do horário determinado para o início das provas, 

sendo que não serão admitidos nos locais de prova os candidatos que se apresentarem 

após o horário determinado para o início dos exames. 
 

6.4. O candidato deverá comparecer ao local da prova na data prevista neste Edital 

munido de caneta esferográfica de tinta preta ou azul fabricada em material 

transparente, documento de identificação e comprovante de pagamento de inscrição. 

 

6.5. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, 

títulos eleitorais, carteira de motorista (modelo antigo), carteira de estudante, carteiras 

funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não-identificáveis e/ou 

danificados. 
 

6.6. Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem 

protocolo de documento. 

 

6.7. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da 

prova, o documento de identificação original, por motivo de perda, furto ou roubo, 

deverá apresentar Boletim de Ocorrência de órgão policial, expedido há, no máximo, 

30(trinta) dias ou outro documento de identificação com foto conforme elencado no 

subitem 6.4. e 6.5. 
 

6.8. Eventualmente, se, por qualquer motivo, o nome do candidato não constar das 

Listas de Presença, mas este apresente o comprovante de pagamento de inscrição, o 

mesmo poderá participar do certame, devendo tal fato ser registrado em Ata de 

Ocorrência da Sala. 
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6.8.1. Em caso de eventuais erros verificados quanto ao nome do candidato, sexo, data 

de nascimento, endereço e número do documento de identidade, as correções serão 

feitas imediatamente no dia das provas e deverá ser registrada em Ata de Ocorrência de 

Sala. 
 

6.9. Durante a realização da prova, não serão permitidos aos candidatos portarem boné 

e utilizarem aparelhos celulares ou similares, calculadoras ou similares, walkman, ipods, 

receptores ou similares, relógios, livros, anotações, impressos ou quaisquer outros 

materiais de consulta, bem como a comunicação entre candidatos. Será eliminado do 

certame o candidato que descumprir essa determinação. 
 

6.10. Será EXCLUÍDO da seleção o candidato que: 

a) Apresentar-se após o horário estabelecido; 

b) Não comparecer à prova objetiva, seja qual for o motivo alegado; 

c) Não apresentar o documento de identidade exigido; 

d) Ausentar-se da sala sem o acompanhamento do fiscal, ou antes, de decorrida 1 (uma) 

hora do início da mesma; 

e) Durante a realização da prova for surpreendido em comunicação com outro 

candidato, bem como utilizar-se de livros, notas ou impressos não permitidos, inclusive 

textos copiados de páginas da Internet; 

f) Lançar mão de qualquer meio ilícito para a execução da prova objetiva; 

g) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos estabelecidos pela Comissão 

Executiva do Certame; 

h) Desobedecer às instruções dos supervisores e fiscais do processo durante a realização 

da prova objetiva; 

i) Marcar o cartão-resposta nos campos referentes à inscrição e cargo; 
 

 6.11. Esgotado o tempo, o candidato deverá devolver o Cartão Resposta, devidamente 

preenchido, e o Caderno de Questões. Somente o Cartão Resposta será considerado para 

efeito de correção de prova. 
 

6.12. Será atribuído nota ZERO à questão da prova que contiver mais de uma resposta 

assinalada ou não for transcrita do caderno de prova para o Cartão Resposta. 
 

 6.13. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada para as provas escritas objetivas 

de conhecimentos gerais e específicos, nem substituição do CARTÃO RESPOSTA por erro 

do candidato, seja qual for o motivo alegado. 
 

6.13.1. Será eliminado o candidato que rubricar, abreviar o pré-nome ou o nome, ou 

assinar com letra de forma o cartão – resposta. 
 

6.13.2. Na correção do cartão – resposta, será atribuída nota zero às questões rasuradas, 

com mais de uma opção assinalada e aquelas marcadas de forma incorreta, além do local 

de marcação ou em branco. O preenchimento do cartão – resposta deve se processar na 

forma do modelo descrito na capa da prova.  
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6.13.3. Qualquer anormalidade gráfica ou irregularidade na formulação de alguma 

questão, ou mesmo que não esteja ela prevista no programa, deverá ser arguida em sede 

de Recurso, no prazo estabelecido neste Edital. (Anexo IV – Cronograma). 

 

6.14. No dia da realização da prova, não serão fornecidas, por qualquer membro da 

equipe de aplicação de provas e/ou pela Comissão responsável, informações referentes 

ao conteúdo das provas. 

 

6.15. Na Prova Escrita Objetiva, o valor do(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) 

eventualmente anulada(s) será atribuído a todos os candidatos. 

  

6.16. Mediante eventual necessidade de o candidato ausentar-se da sala no decorrer da 

prova, será acompanhado por um fiscal. 

 

6.17. A prova será corrigida através de leitora ótica, garantindo-se a absoluta 

imparcialidade do resultado. 

 

6.18. O gabarito das provas escritas objetivas será divulgado na data constante no 

Cronograma de Execução do Concurso, Anexo IV deste Edital. 

 

6.19. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das 

provas deverá levar um acompanhante, que ficará em sala reservada para essa 

finalidade e que será responsável pela guarda da criança, não sendo admitido o ingresso 

de qualquer outra pessoa. 

 

6.20. Não será concedido tempo adicional para execução da prova escrita à candidata 

devido ao tempo despendido com a amamentação. A candidata poderá levar crianças 

sob sua responsabilidade apenas no caso de amamentação. 
 

6.21. O INSTITUTO MACHADO DE ASSIS não se responsabilizará por perdas ou 

extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das 

provas, nem por danos neles causados. 

 

6.22. Em hipótese alguma haverá vista ou revisão de provas, facultada, no entanto, a 

interposição de recursos contra o resultado do gabarito da prova objetiva. 
 

6.23. Qualquer alteração no Cronograma de Execução do Concurso – Anexo IV será 

divulgada no endereço eletrônico www.institutomachadodeassis.com.br bem como a 

relação das notas da prova objetiva em ordem de classificação dos candidatos para o 

cargo. 

http://www.institutomachadodeassis.com.br/
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VII. JULGAMENTO DAS PROVAS OBJETIVAS 
 

 

7.1. Será considerado habilitado na Prova Objetiva, o candidato que obtiver, no mínimo, 

60% (sessenta por cento) do somatório dos pontos correspondentes ao conjunto das 

modalidades que compõem a Prova Objetiva. 
 

7.2. Será eliminado do Certame o candidato que não atingir o mínimo de 50% 

(cinquenta) por cento das questões na prova de conhecimentos específicos. 
 

7.3. O candidato não habilitado será EXCLUÍDO do Exame Seletivo. 
 

7.4. As provas para o cargo contemplado neste Seletivo obedecerão à seguinte estrutura, 

conforme o Quadro a seguir, deste Edital: 

 

CATEGORIA FUNCIONAL DISCIPLINA Nº DE QUESTOES PESO PONTOS 

 

O MOTORISTA; 

O AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS; 

O DIGITADOR; 

O MONITOR PET; 

O AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE; 

O AUXILIAR DE 
CONSULTÓRIO DENTÁRIO;  

O TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM; 

O ENFERMEIRO; 

O AGENTE DE ENDEMIAS. 

LINGUA PORTUGUESA 10 1,0 10 

CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS DA ÁREA 

30 1,0 30 

TOTAL 40   40 

 

O PROFESSOR EJA 

O PROFESSOR 1º AO 5º ANO 

O PROFESSOR DE ED. 
INFANTIL  

 

LINGUA PORTUGUESA 10 1,0 10 

CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS (DA 

DISCIPLINA, PEDAGÓGICOS 
E LEGISLAÇÃO)  

30 1,0 30 

TOTAL 40   40 

 

7.5. Os gabaritos preliminares referentes às provas objetivas serão divulgados em até 48 

(horas) após a realização das provas no site eletrônico 

(www.institutomachadodeassis.com.br) 
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VIII.  DOS CRITÉRIOS DE APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 

 

8.1. Será considerado aprovado e classificado no Seletivo, o candidato que obtiver, 

cumulativamente, no mínimo, 60% (sessenta por cento) do total de pontos 

correspondentes ao conjunto das modalidades da prova escrita objetiva e 50% 

(cinquenta por cento) do total de pontos da prova de conhecimentos específicos. Sendo 

que tais candidatos configurarão na lista de classificação final, de acordo com o que 

dispõe o item 8.2, e serão convocados para tomarem posse de acordo com a necessidade 

e conveniência da Administração Pública. 

 

8.2. Os candidatos habilitados serão classificados em ordem decrescente da Nota Final, 

em lista de classificação para o cargo. 

 

8.3. Ocorrendo empate quanto ao número de pontos obtidos, terá preferência o 

candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, na forma do disposto no 

parágrafo único do art.27 da Lei nº 10741/2003 (Estatuto do Idoso). 

 

8.4. Persistindo o empate, o desempate beneficiará o candidato que: 

1º- Tenha obtido o maior número de pontos nas questões de Conhecimentos Específicos 

da prova Objetiva; 

2º- Tenha obtido a maior pontuação na prova de Língua Portuguesa; 

3º- Tenha maior idade dentre os de idade inferior a 60(sessenta) anos; 

 

IX.  DOS RECURSOS 

 

9.1. Será admitido recurso quanto: 

 

a) às inscrições indeferidas e deferidas com erro material; 

b) às questões das provas objetivas e gabaritos preliminares; 

c) ao resultado final. 

 

9.2.  Apenas o próprio candidato estará habilitado a interpor recurso quanto à prova 

objetiva em face de erro de formulação de questões e na correção. Para a interposição, 

deve-se utilizar formulário próprio constante deste Edital – Anexo VI. 

 

9.3.  Os recursos deverão ser interpostos em concordância com o cronograma 

estabelecido em Edital e apresentado no Anexo IV. 

 

9.3.1. Caberá recurso no prazo de 1(um) dia útil após publicação do resultado final, 

EXCLUSIVAMENTE, para que haja a retificação de eventual erro material.    
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9.4. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido, 

devidamente fundamentado, sendo desconsiderado recurso de igual teor. Os recursos 

deverão ser protocolados pessoalmente na sede do INSTITUTO MACHADO DE ASSIS ou 

enviados por SEDEX (data da postagem de acordo com prazo para interposição elencado 

no anexo IV do Edital) para o endereço do mesmo conforme citado no item 5.4.4 deste 

Edital.  

 

9.5. Somente será apreciado o recurso interposto dentro do prazo. 

 

9.6. Os candidatos deverão enviar o recurso em 2(duas) vias( original e 1 cópia) 

digitadas. Cada questão ou item deverá ser apresentado em folha separada e identificada 

conforme modelo de recurso apresentado no Anexo VI deste Edital. 

 

9.7. Não serão aceitos recursos interpostos por fax-símile (fax), telex, telegrama, 

internet ou outro meio que não seja o especificado neste Edital. 

 

9.8. A Banca Examinadora para o Teste Seletivo constitui-se como única e última 

instância para a análise dos recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 

não caberão recursos adicionais. 

 

9.9. Os recursos interpostos em desacordo com as especificações contidas neste item 

não serão avaliados. 

 

9.10. O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) 

atribuído(os) a todos os candidatos presentes à prova, independentemente de 

formulação de recurso. 

 

9.11. O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos recursos impetrados e as 

provas serão corrigidas de acordo com o Gabarito Oficial definitivo. 

 

9.12.  Poderá haver eventualmente alteração da classificação inicial obtida para uma 

classificação superior ou inferior ou, ainda, poderá ocorrer a desclassificação do 

candidato que não obtiver a nota mínima exigida para a prova. 

 

9.13. As decisões dos recursos serão dadas a conhecer, coletivamente, tanto quanto aos 

pedidos que forem deferidos como aos indeferidos. 

 

9.14. Após o julgamento dos recursos, os mesmos serão irrecorríveis na esfera 

administrativa. 
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9.15. As decisões dos recursos serão dadas a conhecer aos candidatos por meio do site 

do INSTITUTO MACHADO DE ASSIS www.institutomachadodeassis.com.br, e ficarão 

disponibilizadas pelo prazo de 10 (dez) dias a contar da data de sua divulgação. 

 

X. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 

 

10.1. O Gabarito Oficial da Prova Objetiva será divulgado pelo INSTITUTO MACHADO 

DE ASSIS no endereço eletrônico  www.institutomachadodeassis.com.br no dia 

05/03/2013. 

 

10.2. O resultado final do Seletivo será homologado pelo Chefe do Executivo Municipal, 

publicado no Diário Oficial dos Municípios e no site do Instituto Machado de Assis, 

respeitando rigorosamente a ordem de classificação dos aprovados. 

 

XI. DO PROVIMENTO DOS CARGOS 

 

11.1. A posse no cargo ocorrerá após a publicação do ato de nomeação ou de admissão 

no Diário dos Municípios. 

 

11.2. Os candidatos habilitados serão nomeados pela administração, conforme o 

número de vagas existentes e seguindo rigorosamente a ordem de classificação final, 

respeitando-se o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para os 

candidatos portadores de deficiência. 

 

11.3. Os candidatos portadores de necessidades especiais deverão apresentar, no ato da 

posse: 

a) Laudo Médico original atestando a especificidade, grau ou nível da deficiência, com 

expressa referência ao código da Classificação Internacional de Doenças - CID; 

 

11.3.1.  O cumprimento da alínea "a" é indispensável e determinará a não inclusão do 

candidato como portador de necessidade especial; 

 

11.3.2. O laudo médico terá validade somente para este Teste Seletivo e não serão 

devolvidas nem fornecidas cópias desse laudo. 

 

11.4. A convocação dos classificados para o preenchimento das vagas disponíveis será 

feita pelo Diário Oficial dos Municípios que estabelecerá o horário, dia e local para a 

apresentação do candidato bem como por meio de correspondência oficial endereçada 

ao domicílio do mesmo. 

 

http://www.institutomachadodeassis.com.br/
http://www.institutomachadodeassis.com.br/
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11.5.  Perderá os direitos decorrentes do Certame, não cabendo recurso, o candidato 

que: 

a) não comparecer na data, horário e local estabelecido na convocação. 

b) não aceitar as condições estabelecidas para o exercício do cargo, pela 

Prefeitura Municipal de Jurema - PI. 

c) recusar nomeação, ou consultado e nomeado, deixar de tomar posse ou entrar em 

exercício nos prazos estabelecidos pela Legislação Municipal vigente. 
 

11.6. Somente será investido no cargo o candidato que for julgado apto física e 

mentalmente para o exercício do mesmo, após se submeter ao exame médico pré-

admissional, a ser realizado pela Junta Médica designada pela Prefeitura Municipal de 

Jurema - PI, por ocasião da nomeação. 
 

11.7. Não será investido em cargo público o candidato que acumular cargo público, 

ressalvados os casos previstos na Constituição. 

 

11.8. Não será contratado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, 

declaração falsa, inexata para fins de nomeação e não possuir os requisitos mínimos 

exigidos no Edital na data de convocação para apresentação de documentação. 

 

11.9. Após a nomeação, o candidato deverá entregar a documentação comprobatória 

dos Requisitos para Investidura do Cargo especificada neste Edital e outros 

documentos que a Prefeitura Municipal de Jurema - PI julgar necessários conforme 

Edital de Convocação publicado no Diário Oficial dos Municípios e no site do Instituto 

Machado de Assis. Caso o Candidato não apresente a documentação exigida neste Edital, 

não será investido no cargo. 

 

XII. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

12.1. As disposições e instruções contidas nas Capas das Provas e nos Cartões-Resposta 

constituem normas que complementarão o presente Edital.   
 

12.2. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a 

tácita aceitação das condições do Certame, tais como se acham estabelecidas no Edital e 

nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais aditamentos e instruções 

específicas para a realização do certame, acerca das quais não poderá alegar 

desconhecimento. 
 

12.3. A legislação com vigência após a data de publicação deste Edital, bem como as 

alterações em dispositivos constitucionais, legais e normativos a ela posteriores não 

serão objeto de avaliação nas provas do Seletivo. 
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12.4. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos, ou outras 

irregularidades constatadas no decorrer do processo, verificadas a qualquer tempo, 

acarretará a nulidade da inscrição, prova ou a nomeação do candidato, sem prejuízo das 

medidas de ordem administrativa, cível ou criminal cabíveis. 

 

12.5. Todos os atos relativos à presente avaliação seletiva, convocações, avisos e 

resultados ficarão a cargo da Prefeitura Municipal de Jurema - PI e serão publicados no 

Diário Oficial dos Municípios, não sendo fornecido ao candidato qualquer documento 

comprobatório de classificação no Seletivo pela entidade organizadora do certame. 

 

12.6. Cabe à Prefeitura Municipal de Jurema - PI o direito de aproveitar os candidatos 

classificados, em número estritamente necessário para o provimento do cargo vago 

existente e que vierem a existir durante o prazo de validade do Seletivo, não havendo, 

portanto, obrigatoriedade de nomeação total dos habilitados. 

 

12.7. O preenchimento das vagas estará sujeito à disponibilidade orçamentária e às 

necessidades da Prefeitura Municipal de Jurema - PI. 

 

12.8.  Em caso de alteração dos dados pessoais (nome, endereço, telefone para contato) 

constantes na Ficha de Inscrição/Formulário de Inscrição, o candidato deverá dirigir-se 

à sala de coordenação do local em que estiver prestando provas e solicitar a correção. 

 

12.9. É de responsabilidade do candidato manter seu endereço e telefone atualizados, 

até que se expire o prazo de validade do Certame, para viabilizar os contatos 

necessários, sob pena de quando for nomeado, perder o prazo para tomar posse, 

caso não seja localizado. 
 

12.10. A Prefeitura Municipal de Jurema - PI e o INSTITUTO MACHADO DE ASSIS não se 

responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 
 

a) endereço não atualizado; 

b) endereço de difícil acesso; 

c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou 

endereço errado do candidato; 

d) correspondência recebida por terceiros. 

 

12.11. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou 

acréscimos enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, 

até a data da convocação dos candidatos para as provas correspondentes, circunstância 

que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado. 
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12.12. Não serão fornecidos atestados, declarações, certificados ou certidões relativos à 

habilitação, classificação, ou nota de candidatos, valendo para tal fim a publicação do 

resultado final e homologação em órgão de divulgação oficial. 
 

12.13. Os casos em que houver omissão ou forem duvidosos serão resolvidos pela 

Comissão Organizadora do Certame e, quando for o caso, pela Prefeitura Municipal de 

Jurema - PI e pelo INSTITUTO MACHADO DE ASSIS, no que a cada um couber. 

 

12.14. As despesas relativas à participação do candidato no Seletivo e à apresentação 

para posse e exercício correrão a expensas do próprio candidato. 
 

12.15. A Prefeitura Municipal de Jurema - PI e o INSTITUTO MACHADO DE ASSIS não se 

responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes 

a esta Seleção. 
 

12.16. São impedidos de participarem deste Seletivo os funcionários do INSTITUTO 

MACHADO DE ASSIS e seus parentes, consangüíneos ou por afinidade, até 3.º 

(terceiro) grau. 
 

12.17. Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial dos 

Municípios, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

 

 

 

Jurema – PI, 14 de fevereiro de 2013 

 

 

 

 

 

____________________________________________ 

Prefeito Municipal de  Jurema – PI 
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ANEXO I 

 

DEMONSTRATIVO – CÓDIGO, CARGO, QUANTIDADE DE VAGAS, CARGA HORÁRIA, 

REQUISITOS, SALÁRIO E VALOR TAXA INSCRIÇÃO 

 
 

C
Ó

D
IG

O
  

CARGO 

 

Nº de 

vagas 

C
/

H
 

 

SALARIO 

R$ 

 

TAXA 

 

REQUISITOS 

 

LOTAÇÃO 

101 Motorista 

 

08 + 02 

CR 

4
0

 h
/s

em
an

a 

678,00 20 R$ 

 

Ensino Médio 

Completo, CNH 

Categoria “D” e 

Curso de 

Transporte Coletivo 

Secretaria de 

Educação 

102 Auxiliar de Serviços 

Gerais 

16 + 2 CR 

4
0

 

h
/s

em
an

a 678,00 20 R$ 

 

Ensino 

Fundamental 

Incompleto 

Secretaria de 

Educação 

103 Digitador 03 

4
0

 

h
/s

em
an

a 678,00 20 R$ 

 

Ensino Médio 

Completo 

Secretaria de 

Educação 

104 Professor EJA 5 + 2 CR 

2
0

 

h
/s

em
an

a 

678,00 20 R$ 

 

Curso Superior 

incompleto em 

qualquer 

licenciatura 

Secretaria de 

Educação 

105 Professor 1º ao 5º ano 2 + 10 CR 

2
0

 

h
/s

em
an

a 700,00 20 R$ 

 

Curso Superior em 

Pedagogia ou 

Normal Superior 

Secretaria de 

Educação 

106 Professor de Educação 

Infantil 

3+1 CR 

2
0

 

h
/s

em
an

a 

678,00 20 R$ 

 

Curso Superior 

incompleto em 

qualquer 

licenciatura 

Secretaria de 

Educação 

107 Monitor PET 06 + 6 CR 

4
0

 

h
/s

em
an

a 678,00 20 R$ 

 

Ensino Médio 

Completo 

Secretaria de 

Assistência 

Social 
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108 Auxiliar de Serviços 

Gerais 

13 + 3 CR 

4
0

 

h
/s

em
an

a 678,00 20 R$ 

 

Ensino 

Fundamental 

Incompleto 

Sede da 

Prefeitura 

109 Auxiliar de Serviços 

Gerais 

 

12 

4
0

 

h
/s

em
an

a 

 20 R$ 

 

Ensino 

Fundamental 

Incompleto 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

110  Agente Comunitário de 

Saúde  

01 

4
0

 

h
/s

em
an

a
 678,00 20 R$ 

 

Ensino 

Fundamental 

Completo 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

111 Auxiliar de Consultório 

Dentário 

02 

4
0

 

h
/s

em
an

a 678,00 20 R$ 

 

Ensino Médio 

Completo 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

112 Técnico de 

Enfermagem 

 

 

03 

4
0

 h
/s

em
an

a 

678,00 20 R$ 

 

Curso Técnico em 

enfermagem com 

registro no COREN 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

113 Enfermeiro 

 

01 

4
0

 

h
/s

em
an

a 1.017,00 20 R$ 

 

Curso Superior em 

Enfermagem e 

registro no COREN 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

114 Digitador 01 

4
0

 

h
/s

em
an

a 

678,00 20 R$ 

 

Ensino Médio 

Completo 

 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

115 Motorista 

 

01 

4
0

 

h
/s

em
an

a
 678,00 20 R$ 

 

Ensino Médio 

Completo, CNH 

Categoria “B” 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

116 Agente de Endemias 06 

4
0

 

h
/s

em
an

a 678,00 20 R$ 

 

Ensino 

Fundamental 

Completo 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 
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ANEXO II 

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

 

ATRIBUIÇÕES: ENFERMEIRO 

Realizar consulta de enfermagem, solicitar exames complementares, 

prescrever/transcrever medicações, conforme protocolos estabelecidos nos Programas 

do Ministério da Saúde e as Disposições legais da profissão. Planejar, gerenciar, 

coordenar, executar e avaliar as ações desenvolvidas na rede municipal de saúde. 

Delegar e distribuir tarefas para os funcionários. Supervisionar a equipe de enfermagem 

e as atividades realizadas. Analisar e avaliar a assistência prestada à comunidade. 

Supervisionar e coordenar ações para capacitação dos Agentes Comunitários de Saúde e 

de auxiliares de enfermagem, com vistas ao desempenho de suas funções. Elaborar e 

atualizar procedimentos, rotinas e normas de enfermagem. Revisar periodicamente o 

registro de dados e os sistemas de comunicação. Executar as ações de assistência 

integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto, e idoso. 

No nível de suas competências, executar assistência básica e ações de vigilância 

epidemiológica e sanitária. Programa de imunização. Realizar ações de saúde em 

diferentes ambientes: na Unidade Básica de Saúde e, quando necessário, no domicílio. 

Realizar as atividades corretamente às áreas prioritárias de intervenção na Atenção 

Básica, definidas na Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS 2001. Aliar a 

atuação clínica à prática da saúde coletiva. Organizar e coordenar a criação de grupos de 

patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc. 

 

ATRIBUIÇÕES: PROFESSOR EJA, PROFESSOR DE 1º AO 5º ANO, PROFESSOR ED. 

INFANTIL 

Planejar e ministrar aulas nas diversas áreas/disciplinas, cumprindo os dias letivos e 

horas aula estabelecidas na Lei Federal Nº 9.394/96, de 20 de dezembro de 1996, que 

estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Participar ativamente da 

elaboração da proposta pedagógica da Escola, dos períodos dedicados ao planejamento, 

à avaliação da aprendizagem e ao desenvolvimento profissional. Elaborar e cumprir o 

plano de trabalho com base na proposta pedagógica da Escola atentando para as 

sugestões metodológicas das diretrizes curriculares nacionais e estaduais. 

Responsabilizar-se pela aprendizagem e a formação integral do educando. Cooperar com 

as atividades de articulação da Escola com as famílias e a comunidade. Comprometer-se 

com o desenvolvimento da própria formação profissional, assim como participar dos 

momentos de formação continuada proporcionados pela Secretaria da Educação. 

Promover o desenvolvimento cognitivo, físico, afetivo, ético, para as relações 

interpessoais e de inserção social dos educandos, zelando assim pela qualidade do 

ensino. Preocupar-se com a aprendizagem dos alunos para possibilitar seu 
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desenvolvimento integral através de meios que sane as dificuldades de aprendizagem. 

Potencializar o desenvolvimento de todas as capacidades, de modo a tornar o ensino 

mais humano e mais ético. Promover e conduzir ações didático-pedagógicas de modo 

sistematizado, proporcionando conteúdos e trabalhos conceituais, procedimentais e 

atitudinais que favoreçam o desenvolvimento da autonomia intelectual, moral e 

emocional, proporcionando o respeito à diversidades, a interação e a cooperação entre 

os alunos para a construção de uma sociedade mais justa e solidária. Manter em ordem e 

atualizados documentos relativos ao desempenho individual e coletivo dos alunos. 

Elaborar relatórios diversos. Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade 

ou a critério de seu superior. 

 

ATRIBUIÇÕES: DIGITADOR 

Executar tarefas de apoio-administrativo nas áreas de protocolo, arquivo, orçamento e 

finanças, pessoal, material e patrimônio, organização e métodos, coleta, classificação e 

registro de dados; realizar serviços específicos de datilografia e digitação de cartas, 

memorandos, minutas e textos, diversos e outras tarefas afins, necessárias ao 

desempenho eficiente do sistema administrativo e outras estabelecidas pela chefia 

imediata. 

 
ATRIBUIÇÕES: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Desempenhar atividades técnicas de enfermagem em hospitais, clínicas e outros 

estabelecimentos de assistência médica e domicílios; o atuar em cirurgia, terapia, 

puericultura, pediatria, psiquiatria, obstetrícia, saúde ocupacional e outras áreas; o 

prestar assistência ao paciente, atuando sob supervisão de enfermeiro; o desempenhar 

tarefas de instrumentação cirúrgica, posicionando de forma adequada o paciente e o 

instrumental, o qual passa ao cirurgião; o organizar ambiente de trabalho e dar 

continuidade aos plantões; o trabalhar em conformidade às boas práticas, normas e 

procedimentos de biossegurança. Realizar registros e elaborar relatórios técnicos; o 

comunicar-se com pacientes e familiares e com a equipe de saúde, entre outras 

atribuições correlatas ao cargo. 
 

 

 

 

ATRIBUIÇÕES: MOTORISTA CAT. “B” E “D”  

Executar sob orientação, os serviços relativos à condução de veículos leves, automóveis, 

ambulâncias e utilitários, para transporte de passageiros ou de cargas, no município e 

em viagens intermunicipais e interestaduais, manipulando os comandos e conduzindo-o 

no trajeto indicado, segundo as regras de trânsito para o transporte de particulares, 

funcionários e autoridades, para conduzi-los aos locais desejados; As ordens de serviço, 

efetuando a entrega ou recolhimento de malotes, pequenas cargas, para dar 

cumprimento à programação estabelecida, controlando as mercadorias, documentos e 

outros; Vistoriar o veículo, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, água 
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e óleo de cárter e testando os freios e parte elétrica, e demais condições para perfeita 

utilização do equipamento e certificar-se de suas condições de funcionamento, zelando 

pela manutenção do mesmo; Emitir relatórios de trabalho, preencher as planilhas e 

documentos de controle e zelar pela documentação e conservação do veículo; Zelar pela 

segurança das pessoas e dos materiais e equipamentos transportados; Recolher o 

veiculo, após a jornada de trabalho conduzindo-o ao local designado para guarda do 

mesmo; Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e do local de 

trabalho; Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 

associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 

 

ATRIBUIÇÕES: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Executar serviços de limpeza em geral, de áreas internas ou ambientais em repartição 

ou estabelecimento; preparar e servir alimentação, lanches, água; preparar refeições e 

lanches para distribuição aos alunos, em horários pré-fixados, recolhendo os utensílios 

utilizados e promovendo a limpeza de refeitórios e cozinhas. Executar serviços de 

limpeza das dependências internas e externas dos estabelecimentos públicos 

municipais; executar tarefas burocráticas de pequenas complexidades. 

 

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  

Cuidar da comunidade e do município no que diz respeito às principais doenças de 

interesse para a Saúde Pública. Encaminhamento da comunidade ao Posto de Saúde para 

tratamento das enfermidades acometidas. Orientação básica sobre Higiene Corporal, 

Higiene da Água e Higiene dos Alimentos. Orientação para vacinação. Cuidados com as 

Gestantes e idosos 

 
CARGO: AGENTE DE ENDEMIAS  

Atribuição o exercício de atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e 

promoção da saúde, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob 

supervisão do gestor de cada ente federado. Vistoria de residências, depósitos, terrenos 

baldios e estabelecimentos comerciais para buscar focos endêmicos. Inspeção cuidadosa 

de caixas d’água, calhas e telhados. Aplicação de larvicidas e inseticidas. Orientações 

quanto à prevenção e tratamento de doenças infecciosas. Recenseamento de animais.   

 
CARGO: AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 

Marcar consultas. Preencher e anotar fichas clínicas, mantendo em ordem arquivo e 

fichário. Controlar o movimento diário/mensal. Instrumentar o Cirurgião Dentista e o 

Técnico em Higiene Dental junto à cadeira 
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CARGO: MONITOR DO PETI 

Exercício da docência em classes da educação infantil, de 1ª a 4ª séries do ensino 

fundamental I e do EJA e de atividades técnico-pedagógicas que dão diretamente suporte 

às atividades de ensino. Planeja e ministra aulas em turmas de educação infantil, de 1ª a 

4ª séries do ensino fundamental I e da educação de jovens e adultos (EJA) em disciplinas 

do currículo do ensino fundamental I; participa da elaboração e seleção do material 

didático utilizado em sala de aula; supervisiona a utilização de equipamentos de 

laboratório e salas-ambiente; acompanha e orienta o trabalho do estagiário; analisa 

dados referentes à recuperação, aprovação, reprovação e evasão de alunos; participa da 

elaboração, execução e avaliação da proposta administrativo-pedagógica da escola; 

coordena as atividades de bibliotecas escolares; participa da elaboração, execução, 

acompanhamento e avaliação de políticas de ensino; coordena, formula,executa e avalia 

a política educacional; coordena e supervisiona as atividades de suporte tecnológico; 

participa da elaboração e avaliação das propostas curriculares; participa, com todos os 

setores da escola, da gestão de aspectos administrativos e pedagógicos do 

estabelecimento de ensino; normatiza vivencias curriculares e a vida escolar do aluno 

e,também, zela pelo cumprimento da legislação escolar e educacional; planeja, executa e 

avalia atividades de capacitação de pessoal da área de educação; produz textos 

pedagógicos; participa da elaboração, acompanhamento e avaliação de planos, projetos, 

proposta, programas e políticas educacionais; participa na escolha do livro didático; 

articula atividades interescolares; emite parecer técnico; participa de estudos e 

pesquisas da sua área deatuação; participa da promoção e coordenação de reuniões, 

encontros, seminários, cursos e outros eventos da área educacional e correlatas; executa 

outras atividades correlatas. 
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ANEXO III 
 

 CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 
 

LÍNGUA PORTUGUESA 

 

CARGOS: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, AGENTE DE ENDEMIAS, AGENTE 

COMUNITÁRIO DE SAÚDE. 
 

Alfabeto; Acentuação gráfica; Encontro vocálico e consonantal e dígrafos; Sinal de 

Pontuação; Classe de palavra e suas flexões; Ortografia; Interpretação de texto.   
 

 

CARGOS: MOTORISTA CAT. “B” e “D”, DIGITADOR, MONITOR PETI, AUXILIAR DE 

CONSULTÓRIO DENTÁRIO, TÉCNICO DE ENFERMAGEM.  
 

Interpretação de texto. Acentuação gráfica. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, 

adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido 

que imprimem às relações que estabelecem. Vozes verbais: ativa e passiva. Colocação 

pronominal. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Crase. 

Sinônimos, antônimos e parônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. 

 
 

CARGOS: ENFERMEIRO, PROFESSOR 1º AO 5º ANO, PROFESSOR EJA E PROFESSOR 

DE EDUCAÇÃO INFANTIL. 
 

Interpretação de texto. Acentuação gráfica. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, 

adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido 

que imprimem às relações que estabelecem. Vozes verbais: ativa e passiva. Colocação 

pronominal. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Crase. 

Sinônimos, antônimos e parônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. 

 

CONHECIMENTOS DE LEGISLAÇÃO E PEDAGÓGICOS 

 

CARGOS: PROFESSOR DO EJA E PROFESSOR DE 1º AO 5º ANO, PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL. 
 

Papel da Didática na Formação de Educadores; A revisão da didática; Objetivo de 

Estudos: O processo de ensino; Os componentes do processo didático; Tendências 

pedagógicas no Brasil e a Didática; A Prática Pedagógica: Dimensões e Desafios: A 

Dimensão Técnica da prática docente; A Metodologia enquanto ato político da prática 

educativa; Disciplina: questão de autoridade, de participação; Os Processos Didáticos 

Básicos: Ensino e Aprendizagem; O Processo de Ensino e o Estudo Ativo; O Compromisso 

Social e Ético dos professores; Currículo. O Projeto Pedagógico da Escola; O Plano de 

Ensino e o Plano de Aula; Relações Professor-Aluno: Aspectos cognoscitivos da 
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interação, aspectos sócio-emocionais. O Planejamento Escolar: Importância; Requisitos 

Gerais; Os conteúdos de Ensino; A Relação Objetivo Conteúdo - Método; Avaliação da 

Aprendizagem; O paradigma da Avaliação Emancipatória; Superação da Reprovação 

Escolar. Lei De Diretrizes E Bases Da Educação Nacional – Lei Federal nº 9394/96, 

20/12/1996: Diretrizes e Parâmetros Curriculares Nacionais: da Educação Infantil, do 

Ensino Fundamental; Educação de Jovens e Adultos. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

CARGO: MOTORISTA CAT “B” 
 

Legislação de Trânsito: Sistema Nacional de Trânsito: disposições gerais, composição, 

competências. Normas Gerais de Circulação e Conduta: Posicionamento; Preferência; 

Ultrapassagem; Uso de luzes; Uso de buzinas; Parada e estacionamento; Classificação 

das vias, velocidade. Pedestres e condutores de veículos não motorizados. Sinalização: 

vertical, horizontal, luminosa, sonora, gestos, Auxiliar. Habilitação: Carteira Nacional de 

Habilitação, Permissão para dirigir, requisitos, aprendizagem, exames, categorias, 

expedição. Infrações: tipificação; caracterização; classificação; pontuação. Penalidades: 

advertência por escrito, multa, suspensão do direito de dirigir, apreensão do veículo, 

cassação da Carteira Nacional de Habilitação, cassação da permissão para dirigir; 

participação obrigatória em curso de reciclagem. Direção Defensiva: definição, 

elementos da Direção Defensiva, condições adversas. Acidentes: tipos, como evitar. 

Drogas e Medicamentos. Noções de Primeiros Socorros: avaliação primária, manutenção 

dos sinais vitais, avaliação secundária, procedimentos emergenciais, movimentação e 

transporte de emergência. 
 

CARGO: MOTORISTA CAT “D” 
 

Legislação de Trânsito: Sistema Nacional de Trânsito: disposições gerais, composição, 

competências. Normas Gerais de Circulação e Conduta: Posicionamento; Preferência; 

Ultrapassagem; Uso de luzes; Uso de buzinas; Parada e estacionamento; Classificação 

das vias, velocidade. Pedestres e condutores de veículos não motorizados. Sinalização: 

vertical, horizontal, luminosa, sonora, gestos, Auxiliar. Habilitação: Carteira Nacional de 

Habilitação, Permissão para dirigir, requisitos, aprendizagem, exames, categorias, 

expedição. Infrações: tipificação; caracterização; classificação; pontuação. Penalidades: 

advertência por escrito, multa, suspensão do direito de dirigir, apreensão do veículo, 

cassação da Carteira Nacional de Habilitação, cassação da permissão para dirigir; 

participação obrigatória em curso de reciclagem. Direção Defensiva: definição, 

elementos da Direção Defensiva, condições adversas. Acidentes: tipos, como evitar. 

Drogas e Medicamentos. Noções de Primeiros Socorros: avaliação primária, manutenção 

dos sinais vitais, avaliação secundária, procedimentos emergenciais, movimentação e 

transporte de emergência. 
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CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
 

Noções Básicas de conservação de utensílios e materiais, faxinas, organização produtos 

de higiene e limpeza (dosagens, formas de utilização, indicações e usos). Noções de 

Higiene e saúde. Noções de Higienização (dependências, equipamentos, materiais e 

utensílios). Utilização e manuseio dos eletrodomésticos; Estocagem dos alimentos; 

Controle de estoque; Melhor aproveitamento de alimentos; Conservação e validade dos 

alimentos; Relacionamento interpessoal; Segurança no trabalho. Varrição de superfícies 

diversas. Formas de Tratamento. Noções de segurança. Noções de Hierarquia. Questões 

relacionadas a fatos políticos, econômicos e sociais, locais, nacionais e internacionais, 

ocorridos a partir de primeiro de janeiro de 2011, divulgados na mídia local e/ou 

nacional. 

 

CARGO: DIGITADOR 
 

Windows: componentes da área de trabalho, componentes das janelas, configuração do 

painel de controle, área de transferência, executando uma aplicação, gerenciamento de 

arquivos no Windows Explorer, gerenciamento de pastas no Windows Explorer, 

gerenciamento de lixeira, formatação e cópias de discos, calculadora, bloco de notas, 

Paint, utilização de ajuda, sistema de menus, atalhos e ícones. Word: Atalho e barra de 

ferramentas, modos de seleção de texto, formatação de fonte, formatação de parágrafo, 

inserção de símbolos, figuras, Wordart, arquivos, bordas, marcadores e numeração, 

tabulação, quebras, textos em colunas, tabelas, modos de visualização, cabeçalho e 

rodapé, numeração de páginas, mala direta, verificação ortográfica, localização e 

substituição de texto, impressão, modelos. Correspondência oficial, Formas de 

tratamento e atendimento; Liderança; Normas de conduta; Hierarquia funcional; 

Direitos e Deveres do funcionário; Relações Humanas no trabalho; Noções de Ata. 

Normas ABNT, conhecimento das normas de elaboração bibliográfica, apresentações de 

documentos em gerais. 

 

CARGO: PROFESSOR EJA 
 

Geografia: Noções de tempo e espaço na Geografia: o tempo da natureza e o tempo das 

sociedades. Sistemas de orientação na Terra (coordenadas geográficas e fusos horários). 

Cartografia e representação do espaço. A geografia da natureza e a sua interface com as 

sociedades no mundo e no Brasil (a dinâmica climática, a dinâmica geológica e as formas 

da litosfera, os recursos hídricos e a problemática da seca, a biosfera e a formação dos 

ecossistemas). A Geografia do mundo industrializado: a regionalização dos blocos de 

países ricos (Europa, Ásia, América do Norte). A nova ordem mundial para o século XXI.  

Desenvolvimento e subdesenvolvimento. A Geografia do mundo não industrializado: 

modelos agrícolas na África, Ásia e América Latina, agricultura, meio ambiente e fome. 
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Exclusão social e pobreza  - alguns indicadores: Índice de Pobreza Humana (IPH) – 

longevidade, conhecimento, provisão econômica e inclusão social e, Índice de 

desenvolvimento Humano (IDH) – expectativa de vida ao nascer e nível de instrução. O 

Brasil no MERCOSUL.  Regionalização e Território no Brasil. As redes de transportes no 

Brasil. Economia rural brasileira. Agricultura e meio ambiente. Cidade, metrópoles e 

industrialização brasileira. Exclusão e pobreza no Brasil.  História:  História do Brasil: A 

Descoberta e a Colonização do Brasil. Os movimentos coloniais e a vinda da Família Real 

para o Brasil. A Independência do Brasil e o Primeiro Reinado. As Regências e o Segundo 

Reinado. Desenvolvimento Econômico e Social nos Períodos Colonial e Imperial. A 

República Velha.A República Nova. A República Contemporânea. II – História Geral: Os 

povos primitivos. A Antiguidade Oriental. As Civilizações Greco-Romanas. Os Impérios 

Bizantino e Islâmico.A Idade Média. O Renascimento. Período Absolutista. A Revolução 

Francesa. A Revolução Industrial. Independência das Américas. A Revolução Socialista. 

As duas Guerras Mundiais.  Ciências:  Meio físico: ar, água, solo,formação de ventos e 

chuvas, pressão atmosférica, camadas da atmosfera, aplicação do ar comprimido e 

rarefeito, estados físicos e propriedade da água, conservação do solo, ar e água, 

conservação e preservação da natureza. Seres vivos: animais e vegetais. Corpo humano: 

sistemas e higiene corporal. Citologia: aspectos gerais, composições química, estrutura 

da célula, estudo dos tecidos: animais e vegetais. Ecologia: importância, conceitos 

básicos, ecossistema e seu equilíbrio: energia e matéria ecossistema, relações entre os 

seres vivos e o ambiente. 

 

CARGO: PROFESSOR DE 1º AO 5 ANO 
 

Geografia: Noções de tempo e espaço na Geografia: o tempo da natureza e o tempo das 

sociedades. Sistemas de orientação na Terra (coordenadas geográficas e fusos horários). 

Cartografia e representação do espaço. A geografia da natureza e a sua interface com as 

sociedades no mundo e no Brasil (a dinâmica climática, a dinâmica geológica e as formas 

da litosfera, os recursos hídricos e a problemática da seca, a biosfera e a formação dos 

ecossistemas). A Geografia do mundo industrializado: a regionalização dos blocos de 

países ricos (Europa, Ásia, América do Norte). A nova ordem mundial para o século XXI.  

Desenvolvimento e subdesenvolvimento. A Geografia do mundo não industrializado: 

modelos agrícolas na África, Ásia e América Latina, agricultura, meio ambiente e fome. 

Exclusão social e pobreza  - alguns indicadores: Índice de Pobreza Humana (IPH) – 

longevidade, conhecimento, provisão econômica e inclusão social e, Índice de 

desenvolvimento Humano (IDH) – expectativa de vida ao nascer e nível de instrução. O 

Brasil no MERCOSUL.  Regionalização e Território no Brasil. As redes de transportes no 

Brasil. Economia rural brasileira. Agricultura e meio ambiente. Cidade, metrópoles e 

industrialização brasileira. Exclusão e pobreza no Brasil.  História:  História do Brasil: A 

Descoberta e a Colonização do Brasil. Os movimentos coloniais e a vinda da Família Real 

para o Brasil. A Independência do Brasil e o Primeiro Reinado. As Regências e o Segundo 
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Reinado. Desenvolvimento Econômico e Social nos Períodos Colonial e Imperial. A 

República Velha.A República Nova. A República Contemporânea. II – História Geral: Os 

povos primitivos. A Antiguidade Oriental. As Civilizações Greco-Romanas. Os Impérios 

Bizantino e Islâmico.A Idade Média. O Renascimento. Período Absolutista. A Revolução 

Francesa. A Revolução Industrial. Independência das Américas. A Revolução Socialista. 

As duas Guerras Mundiais.  Ciências:  Meio físico: ar, água, solo,formação de ventos e 

chuvas, pressão atmosférica, camadas da atmosfera, aplicação do ar comprimido e 

rarefeito, estados físicos e propriedade da água, conservação do solo, ar e água, 

conservação e preservação da natureza. Seres vivos: animais e vegetais. Corpo humano: 

sistemas e higiene corporal. Citologia: aspectos gerais, composições química, estrutura 

da célula, estudo dos tecidos: animais e vegetais. Ecologia: importância, conceitos 

básicos, ecossistema e seu equilíbrio: energia e matéria ecossistema, relações entre os 

seres vivos e o ambiente. 

 

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

Legislação da Educação Infantil no Brasil. As principais tendências pedagógicas voltadas 

para a Educação Infantil. História e política da Educação Infantil O Referencial Curricular 

Nacional de Educação Infantil. A avaliação na Educação Infantil. O significado do brincar 

e das brincadeiras na Educação Infantil. O contexto escolar na Educação Infantil. O 

desenvolvimento e a constituição da linguagem e do pensamento lógico na infância. O 

currículo na Educação Infantil. Matemática elementar: 01 - Sistema de numeração 

decimal. 02 - Conjunto dos números naturais. 03 - Operações com números naturais: 

adição, subtração, multiplicação e divisão. 04 - Múltiplos e divisores. 05 - Conjunto dos 

números racionais: frações e números decimais. 06 - Operações com números racionais: 

adição, subtração, multiplicação e divisão. 07 - Porcentagem. 08 - Sistema de medidas: 

comprimento, massa, capacidade, área e volume. 09 - Medida de tempo. 10 - Cálculo de 

perímetro e área de figuras geométricas planas. 11 - Resolução de problemas de 

primeiro grau. 12 - Raciocínio Lógico. Conhecimentos Sociais: 1. História do Piauí. 2. 

Aspectos relevantes da Geografia do Piauí. 3. Educação Ambiental. 4. Atualidades do 

Piauí e do Brasil. 
 

CARGO: MONITOR DO PETI 
 

Artigo 227 da Constituição Federal. Estatuto da Criança e do Adolescente, Convenções 

138 e 182 da OIT. Convenção sobre os Direitos da Criança, da ONU, de 1989: consagrou a 

doutrina de proteção integral e de prioridades aos direitos da infância. Portaria nº 458, 

de 4 de outubro de 2001, que estabelece as Diretrizes e Normas do Programa de 

Erradicação do Trabalho Infantil - PETI. Conhecimentos elementares do Programa 

(PETI); conhecimento de serviços de monitoração das atividades operacionais em 

programas sociais, especialmente envolvendo crianças e adolescentes; conhecimentos 

básicos inerentes à área de atuação, do conjunto de atribuições do cargo, do serviço 

público. 
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CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

 

Profilaxia para evitar a transmissão e proliferação de doenças de vetores encontrados no 

lixo. Vigilância Sanitária de alimentos. Atuação dos agentes comunitários de saúde. 

Noções gerais de saúde pública. Noções sobre a transmissão de doenças e respectivo 

tratamento. Fiscalização sanitária. Conhecimentos sobre os programas de saúde pública.  

Promoção da saúde considerando as situações e grupos mais vulneráveis. Sexualidade, 

reprodução humana e planejamento familiar. 

 

CARGO: AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 

 

Políticas de Saúde/SUS. Ética profissional. Parâmetros pertinentes a Saúde da Família. 

Constituição Federal 88(artigo 196 a 200). Recepção do Paciente: ficha clínica, 

organização de arquivo. Preparo e manutenção das salas de atendimento com 

suprimento do material necessário. Isolamento do campo operatório. Manipulação e 

classificação de materiais odontológicos. Revelação e montagem de radiografias intra 

orais. Preparo do paciente para o atendimento. Auxílio no atendimento, instrumentação 

do cirurgião-dentista e/ou do técnico de higiene bucal. Aplicação de métodos 

preventivos para controle de cárie dental e doenças periodontais. Orientação sobre 

educação em saúde e higiene bucal. Confecção de moldes em gesso. Princípios gerais da 

Biossegurança e utilização de equipamentos de proteção individual (EPI). Inter-

relacionamento pessoal. Humanização da Assistência. 

 

CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
 

Noções de anatomia e fisiologia; Fundamentos de Enfermagem: técnicas básicas.  

Enfermagem Médicocirúrgica: Assistência de enfermagem em Doenças Transmissíveis – 

defesa do organismo, conceito e tipo de imunidade, noções de vacinação. Assistência de 

enfermagem em distúrbios crônico-degenerativos: respiratórios, cardiovasculares, 

gastrointestinais, musculoesqueléticos. Atuação de enfermagem em Centro Cirúrgico de 

Central de Material. Assepsia, Desinfecção, Esterilização e Limpeza. Assistência 

Domiciliar e visitas domiciliares. Noções Básicas sobre doenças transmissíveis e não 

transmissíveis (dengue, tuberculose, hanseníase, hepatites, diabetes e hipertensão). 

Preparo e Administração de medicamentos / soluções. A comunicação nas relações 

pessoais e interpessoais em saúde. Convivendo com o alcoolismo na família. Cuidando 

de famílias durante o ciclo vital; Programa de Assistência à Criança, Adolescente, Mulher 

e Idoso. Programa Nacional de Imunização. Técnicas Básicas de Enfermagem. Vigilância 

em saúde Enfermagem Materno-Infantil e Pediatria: Atendimento de enfermagem à 

saúde materno-infantil e pediatria: pré-natal, parto e puerpério e período neonatal. 

Enfermagem de urgência e emergência: primeiros socorros. 
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CARGO: ENFERMEIRO 
 

Planejamento e Gestão de Serviços de Saúde. Ética e Legislação profissional. 

Enfermagem na Saúde da Mulher.  Enfermagem na Saúde da Criança e do Adolescente. 

Enfermagem na saúde do Adulto e da Terceira Idade. Assistência de Enfermagem aos 

pacientes nas doenças infecto contagiosas. Assistência de enfermagem aos pacientes 

clínicos e cirúrgicos. Assistência integral às pessoas em situações de risco. Atuação do 

Enfermeiro em unidade de ambulatório, centro cirúrgico, central de material e  

esterilização, na prevenção e controle de infecção hospitalar. Assistência de Enfermagem 

na Saúde Mental. Reforma Psiquiátrica no Brasil. Reabilitação psicossocial, clínica da 

subjetividade, compreensão do sofrimento psíquico e interdisciplinaridade. Álcool, 

Tabagismo, outras drogas e redução de danos. Noções de Saúde Coletiva: Programa 

Nacional de Imunização. Rede de Frio. Indicadores de Saúde. Vigilância Sanitária; Noções 

de processo administrativo e sanitário. Programas de saúde. Vigilância Epidemiológica. 

Enfermagem em situações de Urgência e de Emergência. Administração de 

medicamentos, sondagens nasogástricas, enterais e vesicais e procedimentos de maior 

complexidade. Prevenção e tratamento das feridas. Biossegurança. Gerenciamento dos 

resíduos de Serviços de Saúde.  Violência contra a criança, o adolescente (ECA Lei 8069 

de 13 de julhode 1990), a mulher (Lei 11.340 de 07 de agosto de 2006 – Maria da Penha) 

e o idoso (Lei N°: 10.741, de outubro de 2003, estatuto do idoso). Noções de Direito 

Constitucional (Constituição da República Federativa do Brasil – Art. 5º e Art. 18 ao 43). 

 

CARGO: AGENTE DE ENDEMIAS 
 

Relação entre Saúde Publica Saneamento e Meio Ambiente; Inspeção e controle dos 

alimentos, drogas e  medicamentos; Controle Sanitário de Escolas e locais de trabalho; 

Controle sanitário de cemitérios e abatedouros; Medidas de prevenção a saúde em 

piscinas de uso publico e coletivo; Controle de artrópodes e roedores; Saneamento dos 

resíduos sólidos nas Unidades de Saúde; Doenças de interesse em saúde publica; 

Medidas de saúde em época de emergência; Medidas de saúde em situação de 

calamidade publica. Identificação, controle e eliminação de fatores de risco (em relação a 

qualidade de vida, produtos, serviços prestados, meio ambiente e condições de 

trabalho). Vigilância Sanitária dentro do Sistema único de Saúde.  Enfoque de Vigilância 

em Saúde.  Legislação Específica da área: Lei Federal 8080/90 de 19 de setembro de 

1990. Normas Técnicas referentes a Resíduos de Serviços de Saúde: RDC 306/04, de 07 

de dezembro de 2004 Lei Federal Nº. 9782, de 26 de janeiro de 1999. 
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ANEXO IV 

 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO TESTE SELETIVO 

 

OBSERVAÇÕES: A interposição de recurso contra o resultado final terá como finalidade 

única buscar corrigir algum erro material que esteja presente no resultado ora 

apresentado. Trata-se de eventual erro na soma das notas, no critério de desempate, erro 

no nome do candidato, cargo ou localidade. Não será permitida nenhuma espécie de 

reavaliação acerca de mérito referente a questões objetivas. 

 

 

ATIVIDADE DATA 

01. Lançamento do Edital. 14.02.2013 

02. Período de inscrição. 15 a 20.02.2013 

03. Divulgação da relação dos candidatos inscritos (inscrições 

deferidas) 
21.02.2013 

04. Prazo para apresentação de recursos das inscrições 

indeferidas 
22.02.2013 

05. Divulgação da relação dos candidatos inscritos com 

endereços e locais de aplicação da prova após analise dos 

recursos de indeferimento de inscrição. 

25.02.2013 

06. Aplicação das provas Objetivas. 03.03.2013 

07. Divulgação dos gabaritos das Provas Objetivas (Preliminar). 05.03.2013 

08. Interposição de recursos contra os gabaritos da Provas 

Objetivas. 
05.03.2013 

09. Divulgação do resultado dos julgamentos dos recursos 

contra os gabaritos das provas Objetivas. 
07.03.2013 

10. Divulgação do Resultado das Provas Objetivas 07.03.2013 

11. Prazo para apresentação de recursos referentes à pontuação 

da prova objetiva e ao resultado de que trata o item anterior. 
07.03.2013 

13. Divulgação do resultado do julgamento dos recursos contra 

a pontuação da prova objetiva e ao resultado de que trata o 

item anterior. 

07.03.2013 

14. Publicação do resultado Final.  09.03.2013 
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ANEXO V 

 

           EDITAL Nº. 01 TESTE SELETIVO DO MUNICIPIO DE JUREMA-PI 

 

MODELO DE REQUERIMENTO PARA CANDIDATO PORTADOR DE NECESSIDADES 

ESPECIAIS OU QUE NECESSITAM DE CUIDADOS ESPECIAIS 

 

REQUERIMENTO DE VAGA COMO PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

 

O(A)candidato(a) ____________________________________________________, CPF n.° ____________________, 

candidato(a) à seleção para provimento de vagas para o cargo----------------------------------

-- regido pelo Edital n.° 001/2011 requerer vaga especial como PORTADOR DE 

NECESSIDADES ESPECIAIS. Nessa ocasião, o(a) referido(a) candidato(a) apresentou 

LAUDO MÉDICO com a respectiva Classificação Estatística Internacional de Doenças e 

Problemas Relacionados à Saúde (CID), no qual constam os seguintes dados: 

Tipo de deficiência de que é portador:   ___.  

Código correspondente da (CID):   ___. 

Nome e CRM do médico responsável pelo laudo:   __. 

OBSERVAÇÃO: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade 

visual passíveis de correção simples, tais como miopia, astigmatismo, estrabismo e 

congêneres. Ao assinar este requerimento, o(a) candidato(a) declara sua expressa 

concordância em relação ao enquadramento de sua situação, nos termos do Decreto 

n.° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, publicado no Diário Oficial da União de 3 de 

dezembro de 2004, especialmente no que concerne ao conteúdo do item 5 deste edital, 

sujeitando-se à perda dos direitos requeridos em caso de não-homologação de sua 

situação, por ocasião da realização da perícia médica. 

 

 

 

 

__________________________, _______________de________________ 

 

 

 

_____________________________________________________________ 

Assinatura do(a) candidato (a) 
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REQUERIMENTO DE PROVA ESPECIAL E(OU) DE TRATAMENTO ESPECIAL 

Marque com um X no quadrado correspondente caso necessite, ou não, de prova especial 

e (ou) de tratamento especial. 

NÃO HÁ NECESSIDADE DE PROVA ESPECIAL E(OU) DE TRATAMENTO 

ESPECIAL 

HÁ NECESSIDADE DE PROVA E(OU) DE TRATAMENTO ESPECIAL 

(No quadro a seguir, selecionar o tipo de prova e(ou) o tratamento especial 

necessário(s)). 

1. Necessidades físicas: 

(  ) sala para amamentação (candidata que 

tiver necessidade de amamentar seu bebê) 

(    ) sala térrea (dificuldade para 

locomoção) 

( ) sala individual (candidato com doença 

contagiosa/outras) 

(    ) maca 

(    ) mesa para cadeira de rodas 

(    ) apoio para perna 

1.1. Mesa e cadeiras separadas 

(    ) gravidez de risco 

(    ) obesidade 

(    ) limitações físicas 

1.2. Auxílio para preenchimento: 

dificuldade/ impossibilidade de escrever) 

(    ) da folha de respostas da prova objetiva 

1.3. Auxílio para leitura (ledor) 

(    ) dislexia 

(    ) tetraplegia 

2. Necessidades visuais (cego ou pessoa 

com baixa visão) 

(    ) auxílio na leitura da prova (ledor) 

(    ) prova em braille e ledor 

(    ) prova ampliada (fonte entre 14 e 16) 

 (    ) prova superampliada (fonte 28) 

3. Necessidades auditivas (perda total ou 

parcial 

da audição) 

(  ) intérprete de LIBRAS (Língua Brasileira 

de 

Sinais) 

(    ) leitura labial 

 

 

 

____________________, ______ de _______________________ de 20_____ 

_ 

 

_________________________________ 

Assinatura do(a) candidato(a) 
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ANEXO VI 

 

CAPA DE RECURSOS – PROVA OBJETIVA 

TESTE SELETIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUREMA - PI 

 

NOME DO CANDIDATO: ____________________________________  INSCRIÇÃO No: _____________ 

TELEFONE(S): ______________________________    CPF:___________________________________     

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA: ________________________________________________ 

CIDADE:_____________________  ESTADO:_____________________   CEP:____________________   

Solicitação: 

À Banca Examinadora da Coordenação Pedagógica: 

Solicito revisão do Gabarito Oficial Preliminar da Prova Objetiva, questões 

______________________, conforme as especificações inclusas. 

__________________, ____ de ________________ de 20___. 

_________________________________________________ 

Assinatura do candidato 

                        PROTOCOLO DE ENTREGA DE RECURSO 

 

NOME DO CANDIDATO:________________________________________________ INSCRIÇÃO 

No:______________  

TESTE SELETIVO PARA PROVIMENTO DE VAGAS  

DATA DO PROTOCOLO: ____/____/____     HORÁRIO: ______h _____ 

QUANTIDADE DE PÁGINAS ANEXADAS: _____ 

 

Instruções 

Para a interposição de recursos contra o Gabarito Oficial Preliminar da Prova Objetiva, o 

candidato deverá: 

 Entregar dois conjuntos de recursos, um original e uma cópia. 

 Cada conjunto de recursos deverá ser apresentado com as seguintes especificações: 

a) um único formulário “Capa de Recursos”, com todos os campos devidamente 

preenchidos e, obrigatoriamente, assinados pelo próprio candidato; 

b) um formulário “Justificativa de Recurso”, devidamente preenchido, exclusivo para 

cada questão cujo gabarito oficial preliminar esteja sendo questionado; 

c) em cada formulário “Justificativa de Recurso”, deverá constar a indicação do cargo, do 

número da questão cujo gabarito oficial preliminar esteja sendo questionado, da 

resposta marcada pelo candidato e do gabarito oficial preliminar divulgado pelo 

Instituto Machado de Assis. 

d) em cada formulário “Justificativa de Recurso”, apresentação de argumentação lógica e 

consistente elaborada pelo próprio candidato; 
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e) nenhum dos formulários “Justificativa de Recurso” poderá ter assinatura ou marca 

que possa identificar o candidato recorrente; 

f) à exceção do campo assinatura do formulário “Capa de Recursos”, todos os demais 

campos dos formulários “Capa de Recursos” e “Justificativa de Recurso” deverão ser 

digitados, sob pena de não serem respondidos. 

 Candidatos que apresentarem, no formulário “Justificativa de Recurso”, 

argumentações e (ou) redações idênticas ou semelhantes não terão esses recursos 

respondidos. 

 Será preliminarmente indeferido recurso extemporâneo, inconsistente, que não 

atenda às exigências dos modelos de formulários e (ou) fora de qualquer uma das 

especificações estabelecidas nos editais referentes ao Seletivo ou nos formulários “Capa 

de Recursos” e “Justificativa de Recurso”.     
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JUSTIFICATIVA DE RECURSO – PROVA OBJETIVA 

QUESTÃO No:______                                

GABARITO DO IMA: _____                    RESPOSTA DO CANDIDATO: _____ 

ARGUMENTAÇÃO DO RECURSO / SOLICITAÇÃO DO CANDIDATO: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DOCUMENTAÇÃO ANEXADA: 

1. _____Quantidade de páginas: ____ 

2. _____Quantidade de páginas: ____ 

3. _____Quantidade de páginas: ____ 

4. _____Quantidade de páginas: ____ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


